
Segunda-feira 3 DIÁRIO DA JUSTIÇA Julho de 1978 4943

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Processo AR-30-77

Autor: Adeilto de Souza Ferreira
Réu: Metro Goiuwin Mayer — Filmes 

do Brasil S.A.
DESPACHO DO EXMO. SR. MINIS-

TRO RELATOR NELSON TAPAJOS

Decisão
Adeilto de Souza Ferreira, que deixou 

de qualificar-se, ajuizou, em 7.11.77, esta 
açao resciso.la sem, contudo, indicar, 
com precisao, o acordão que objetivava 
rescindir.

Por apresentar inúmeros defeitos, que 
impossibilitassem, de logo, a proiaçao 
ao despacho citatorio, foi ordenado, pelo 
meu antecessor, como Relator, exmo. Sr. 
Ministro Solon vívacqua, através do r. 
despacho lançado a fls. 14, que o Autor 
no prazo que lhe assinou, emendasse a 
iniciar, observando os  requisitos do art. 
282 do Código de Processo Civil, for- 
necenao inclusive, os endereços (seu e 
da Empresa-re), para efeitos de citaçao 
e intimações.

Face ao que me foi informado a fls. 
16, determinei a secretaria do Eg. Tri-

 Pleno que diligenciasse no sen
tido do localizar o endereço do autor, 
para notificà-lo do r. despacho exalado 
a fs. 14.

Contudo, inúteis os meios empregados 
para obter o endereço do autor, nao 
obstante os louváveis esforços da Se- 
c.eta.ia, ja que, pelo que foi fornecido 
pelo Eg. 1º Regional (fls. 18), o mesmo 
nao foi encontrado, conforme certificado 
a fls. 23.

Assim, vencido o prazo concedido, de 
há muito (CPC art. 284, in fine), sem 
qualquer providência do Autor, e re
portando-me aos despachos anteriores 
(fls. 14 e 16). Indefiro a Petição ini
cial, com amparo no parágrafo único 
do artigo 284, combinado com o art. 295, 
incisos I e VI, todos do Código de Pro
cesso Civil. |

Publique-se, registre-se e intime-se.
Brasília, 6 de junho de 1978. — Nel

son Tapajós — Ministro Relator.
Processo RO-DC-573-77 da Ia Região 

Recorrente: Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro

Advogado: Dr. Aloysio Moreira Gui
marães

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado- 
res nas Indústrias de Construção e do 
Mobi iário de Nova Iguaçu

Advogado: Dr. Arnaldo Maldonado

DESPACHO EXARADO PELO EXMO.
SR. MIN. NELSON TAPAJÓS — 

RELATOR
1. Inconformado com o v. acórdão do 

E. 1º Regional, de fls. 28-29, o Suscita
do, ora Recorrente, interpôs recurso or
dinário (fls. 34-36), para este C. Tri
bunal, o qual, ro ■ distribuição, me 
coube, como Relator.

2. Porém, manuseando, atentamente, 
os autos, verifico que, por manifesto 
lapso, não foi aberta “vista”, ao Sus- 

citante, no caso, Recorrido, para ofere
cimento, querendo, de contra-razões, 
como determina o art. 900 da Conso i- 
dação das Leis do Trabalho.

3. Assim, acolhendo o que foi lançado 
na promoção de fls. 40, pelo ilustre re
presentante da zelosa Procuradoria, de
termino a baixa dos autos, ao Egrégio 
Tribunal do Trabalho da 1a Região, a 
fim de que, observado o citado art. 900 
conso idado, seja suprida a irregulari- 
dade acima apontada, com abertura de 
“vista” e notificação do Recorrido para 
apresentação, se quiser de contra-razões, 
no prazo legal.

4. Após, sejam os autos devolvidos a 
este C. Tribunal Superior do Trabalho.

5. Publique-se.
Brasília, 20 de junho de 1978. — Mi

nistro Nelson Tapajós — Relator.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA DÉCIMA-NONA 

SESSÃO ORDINÁRIA. REALIZADA
AOS 22 DE JUNHO DE 1978

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Co- 
queijo Costa

Procurador: Dr. Murilo Stevam Alle- 
vato

Secretário: Sérgio Ruben Fernand s 
Pereira

As 13:00 horas estavam presentes os 
Excelentisimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho, Nelson Tapajós, Pinho 
Pedreira e Vieira de Mello.

Ao finalizar a sessão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente felicitou o 
Excelentissimo Senror Ministro Vieira 
de Me lo pela sua biilhante atuação nes
sa Egrégia Corte.

Havendo número legal, o Excelentís
simo Senhor Ministro Presidente decla
rou aberta a sessão, determinando a lei
tura da ata da sessão anterior.

Julgamentos
Processo RR-752-78, relativo ao re

curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Banco Nacional 
Sociedade Anônima e recorridos Jalmir 
Pereira Nunes e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vieira 
de Mello e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, não co
nhecer da revista. Pelo recorrente falou 
o Doutor Car os Odorico Vieira Martins 
e pelo recorrido Doutor José Tor es das 
Neves. Processo RR-594-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente Volkswagen 
do Brasil Sociedade Anônima e recor
ridos Genésio Trefft e outro. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Vieira de Me lo e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido unanimemen- 
te, não conhecer da revista. Pelo recor
rido falou o Doutor Rubem José da Sil
va. Proceso RR-5099-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião sendo recorrente Josué Tortora

Serra e recorrido Hornos & Hornos Li
mitada . Foi relator o Exce entísismo 
Senhor Minihtro Vieira de Mello e re- 
vio- o Excelentíssimo Senhò- Ministro 
Pinho Pedreira tendo a Turma resol
vido unanimemente, conhecer e. no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento, 
ao reclamante de aviso prévio, férias e 
13º salário proprocionais liberação do 

Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço. com adicional de 10%, além de 
juros e correção monetária, conforme se 
apurar em execução. Ausente ocasional- 
mente o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelon Tapajós Processo — RR-692-78. 
re’ativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regiona Ido Traba ho 
da Quarta Região, sendo recorrentase 
Confecções Jack Sociedade Anônima e 
Leoni Tereza Fiorini e recorridos os mes
mos. oFl relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Vieira de Me lo e revisor 

o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido por 
maioria conhecer da revista da recla
mada. vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Revisor: no mérito, por una
nimidade. negar-lhe provimento. Quan
to à revista do reclamante, unanime- 
mrnte. dela conhecer e. no mérito por 
maioria, dar-lhe provimento para con
denar a empresa a pagar as horas ex
tras diariamente prestadas com o acrés
cimo legal. já deferido vencidos os Ex- 
cePntísismos Senhores Ministros Oraln- 
do Coutinho e Nelson Tapajós Pe’o pri
meiro recorrente falou o Doutor José 
Maria de Souza Andrade e pelo segun
do recorrente falou o Doutor Alino da 
Costa Monteiro. Processo — RR-585-78 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo reco-rente Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PF.TROPRAS e recorrido Carmen do 
Carmo Assunção Foi -elato- 0 Exce
lentíssimo Senhor Minfsf-o Vf-lra d»
Me' o e revisor o Evç/>iontí''’mo Se~hnr 
Minict-o 0-'a-*do Coutinho *e-do a Tur
ma reso'vfdo por unanimidade conhecer 
da revista e. no mérito dar-ih* p-o”i- 
mento em parte para admitir a dedu- 
oãn dq roera -oh 0 tf.
tn'o p»lo PF.TROS Deu-s» nor im-e- 
dido o Excelentíssimo Sonho- Ministro 
pinhn p-dmi-a de-i^nado em se«s’o. 
Reviso- o Excelontísismo s»n-n- Minis
tro Or ando Coutinho confo-mn o a-- 
tien 110 do Ropdmento Tptorno Pe’o re- 
co-ridn fa’ou o Doutor AUno da costa 
Monteiro Processo — RR-P69-78 re
lativo no rerp-so d° °rvi-tq d» dor-t-ão 
do m-ihunai Releonai Ho Trabalho da 
Seminda Rocrião sendo recorrentes Ge- 
ra’dn d° Bmiza e outros e recorrido Fa
zenda Nacional tComnanhla Brasfel-a 
de Cimento Portland Perus). Foi rela
tor o Excelentíslsmo Senhor Ministro 
Vieira de Mello e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pinho reurerra, 
tendo a Turma resuivido por unnanimi- 
dade, não conh-cer da revista, pems 
recorrentes la ou o Doutor Rucem Jose 
da Silva. Processo — RK-871-,8, i&ru- 
vo ao recurso de revista de uecuao do 
Tribunal Regional do Trabalho da be- 
gunda Região, sendo lecor rente Anez.a 
Augusta da Silva e recorrido Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade A..o- 
nima. Foi relator o Exceletnissimo Se
nhor Ministro Vieira ue Me m e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tenao a Tu. ma ie_ol- 
vido unanlmemente, conhecer da revista 
e no mérito, por maioria, dar-ihe p.o- 
vim.nto em parte, paia aeieiir ao re
clamante as parcelas pedidas na inicial, 
exclusivo o complemento da indenização 
em dobio do penoao ante. lo. à op- 
ção, conforme se apurar em execução. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo b - 
nhor Ministro Pinho Pedreira, juntou 
voto vencido o Exce entíssimo Senhor 
Ministro Vieira de Mello. Ausente oca- 
síonalmente o Excelentíssimo . s.nhor 
Ministro Nelson Tapajós. Processo — 
RR-4636-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabaiho da Primeira Região. sendo 
recorrente Estado do Rio de Janeiro e 
recorrido Rodo fo Cognac. Foi .eia.or 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Vi.ira de Me.lo, tendo 
a Tuitna resolvido unanlmemente ne
gar provimento á revista. Pelo recorri
do falou o Doutor Rubem José da Si - 
va. Processo — RR-5242-77, relativo ao 
recu.so de revista de decisão do Tribu
nal R.gíonal do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Alauri Silva 
A u.eida e eco rido Indústiias Mlche- 
letto Sociedade Anônima. Foi reator o

Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Vieira de Mello, tendo a 
Turma resolvido por maioria, conhecer 
da revista, vencido o Excelentíslsmo Se
nho Ministro R-lator e, no mérito, ain
da por maioria, negar- he provimento, 
vtncidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Revisor e Coqueljo Costa. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. Pro
cesso — RR-401-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do T.ibunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do rcorrente Pedro Mattar e reco-ri- 
do FLAG — Restaurante Limitada Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ne son Tapajós e reviso- o Excelen- 
tísismo Senhor Ministro Vieira de Mel
lo, tendo a Turma resolvido unansme- 
m-nte conhtcer da revlesta e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, anulan
do o aresto recor-ido. determina- que a 
Turma Regional profira outro, como de 
Di-eito. Pelo recorrente falou o Doufor 
Sid H Riedel. Processo — RR-564-78. 
ret ativo ao r-curso de reviseta de deci
são do Tribunal Regional do T-abalro 
da Quarta Região, sendo recorrente ... 
UNIBANCO — Banco de Investimento 
do Brasil SoCedade Anônima e recor
rido Nelson Marco Ely. Foi relator o 
Excelentíssimo S°nhor Ministro NeFon 
Tapajós e revisor o Exce entíssimo Se
nhor Ministro iVeira de Mello tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, não 
conhece- da revista. Peio reco—ido fa
lou a Doutora Maria Lúcia Vito-ino Bo-- 
ba. Processo — RR-588-78. relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Traablho d'a Quinta 
Região, sendo reco-rente Petró eo Bra- 
silei-o Sociedade Anônima — ............ 
pvTPnnRAS — RPB p -oco—ldo An
tônio Jo=é da Silva Foi r-Iafo- o Ex- 
ce'entFsfmo Senhor Ministro NesTn 
Tanaiôs e revbor o Excelentíssima 
nho- Minist-o Vle’ra de Me'Io tendo a 
Turma -e-o'v!do nor unanimidade, co
nhecer da revista p. no mérito por 
maioria. dar-'he nrovlmento para iuicar 
a reclamecão ima-onedente Vencido o 
Fvre^lntfscimo Scnbor Mlni-t-n Q-la-do 
Conrinho. Deu-se po- 1mned'do o Ex- 
ce'entfsismo S"nhor Ministro Pinho Pe
dreira P-ocesso — RR-592-78 re’arivo 
an -ecu—o de revista d» dec<sõ0 dr> T-<- 
bunn] Re^iona’ do T-aba'ho da Quarta 
RooJão sendo reco—ent» .tosa Ramos de 
O'ivei-a p -ecorrido ARRTT. Ro-ledad» 
Anônima — Cu tu-al p ind„et-iai 
r“l°tn- o Fx-eientfsícmo S^nho- Minis
tro Nel-on T^nafós e -eviso* o Exce- 
'entíc^mo Senho- Min'st-o vie|-a de 
Mc'lo tondo a T”-ma resolvido por 
unanimidade conh-çer óp -eiJsto p no 
mérito n-i- meioria ->«>as--ihe p-ovl-

e 
— PP-A41-7R. 

rpintivo só dp der!-
são do Tribunal R-glonal do T-ab”Iro 
da Primeira Região, sendo recorrente 
üalila souto Barbosa e recoinao Pe- 
troico Brasiteiro so<.eaaue Aiwiuua — 
PeTROjuicao. Foi reiaiOx o nxce enus- 
siuio senhor Mimsuo Ne.*on rapados v 
revisor o bxce e—tissimo aeiinox Mi .i-t □ 
Vieira qe Meuo, tenao a Turma iesol- 
viuo po. unarumidaue, conhecer da re
vista e no meiito, por maioria, da.-in<_ 
p-ovirnento . m parte pa.a mandar uv- 
auzif aa quantia paga pela ................ 
PETRObRAb, a titu.o de pecu io-mo te, 
o que tenha slao lecebido da petios, ven
cidos os Bxcelentisismos senho.es Mi
nistros Orlanao Coutinho e Pinho Pe
dreira. Vencidos os Exce.entissimos Se
nhores Ministros Orlando Coutinho e 
Revisor no peúido de pensão. Dele.ido o 
pedido de juntada de voto vencido do 
Excelentíssimo Senhor Minlst.o RevLor,

Pelo r.coirente falou o Doutor José Tor
res das Neves e pelo recorrido fa ou o 
Doutor Ruy Jorge Caldas Peieira. P o- 
cesso — RR-723-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Tiabalho da Quinta R gíão, 
sendo recorrente Banco de Créaito Real 
de Minas Gerais Sociedade Anónima e 
recoriiao sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado 
da Bahia. Foi relator o Exce entíisimo 
Senho. Ministro Nelson Tapajós e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Vieira de Mello, tenao a Turma resol
vido unanlmemente, conhecer da r vis
ta e, no mérito, negar-ihe provimento. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho PedreLa. Pelo 
recorrido fa ou a Doutora Maria Lúcia 
Vitorlno Borba. Processo — RR-750-78,

recorrerit.se
senho.es
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relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Con
sórcio Técnico CMEL Estrela e recorri
do Francisco de Assis Ramos. Foi re
lator o Exceientíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Vieira de Me lo, 
tendo a Turma resolvido por unanimi
dade. não conhecer da revtea. Pto- 
cesso — RR-872-78, relativo ao recurso 
de ’”vista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalro da Segunda Região, 

sendo recorrente Irmandade da Santa 
Casa d“ Misericórdia de Santos e re
corrido Nelson Manoel do Rego. Foi re- 
•ato o Frementíssimo Senho" Ministro 
Neson Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Vieira de Mello, 
tendo a Turma resolvido por unanimi
dade, conhecer da revista e. no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, em 
parte para excluir da condenação a par
cela do Aviso Prévio. Vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministro Chian
do Coutinho e Pinho Pedreira que ne
gavam provimetno. Pelo recorrido fa ou 
o Doutor Rubem José da Silva. Proces
so —RR-1144-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrentes João Antônio Olivei-a 
Teixeira e outro e recorrido Companhia 
Industrial Rio Guahyba. Foi relator o

entir^imo Senhor Mimst-o Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Vieira de Mello, tendo a 
Turma resolvido unanlmemente, conhe
ce" ôa -evista e no m°"ito. "ega^^-ihe 
provimento. Pela recorrida falou a Dou
tora Harleine Guelros B. Dias. Proces
so — RR-1216-78 relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribuna' Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Banco Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima e recorrido Ar- 
llndo da Silva Quaresma Júnior. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor Minis- 
'•o ixr^-on Tanaíós p revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Vieira de 
Me lo, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, conhecer da revista e. no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de 1’ grau 
Vencido o F^ceientís-lmo Senho- Mi- 
ni-r-n n-lan^o CnuHnho D«*”-’e no- 
imnedido o Excelentíssimo Senhor Ml- 
nist-o Pinho Pedreira Pieio r'corrldo 
fa’ou a Dou*o-a Maria Lúcia Vitorino 
Borba Processo — RR-1407-78 re ativo 
ao recurso de revista de decisão d Tl- 
buna! Regional do Trabalho x>a Quar*a 
Região sendo reco-rentes Anlbfo Roldão 
Gonçalves e Zivi Pociedad» Anônima — 
Cute^Tla e recorridos os nfiesmos. Foi 
re’atnr o Fxceentísslmo Senhor Mmfs- 
t-o Nelson Tanaiós e revisor o Excelen- 
tfrismo S°nho- Ministro Vieira de Mel
lo. tendo a Turma resolvido unanime- 
mtnte conhore- da revista do empre
gado e no mé-lto. nor maioria dar-'he 
nrovimento nara acrescentar a conde
narão o pagamento de ho-as ex*ras d‘a- 
Tiamente trabalhadas Inclusive com o 
adiciona’ de le’ vencidos o* Exeelontis- 
slmor Senho—s Ministros Relator e Pi
nho Ped-e<ra. e as^eeiira- a r»mnno-a- 
Cão das horas sun^mentaros habitueis. 
VOe/ifepe. rrvrelentfecímec M1-
nlstros Relator e Coauelio Costa- quan
to à revista do reclamante, julgá-la pre
judicada. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimos Senhores Ministios Re ator e 
Pinho Pedreira, e assegurar a remune
ração das horas suplementares habi
tuais, vencidos os Exceletnissimos Se- 
nro.es Ministros Relator e Coqueijo Cos
ta, quanto à revista do reclamante, jul
gá-la prejudicada. Redigi.á o acóraao 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Re
visor. Pe o 1’ recorrente fa.ou o Douto.' 
Alino da Costa Monteiro e pelo 2’ re
corrente falou a Doutora Harleine Guei- 
ros B. Dias. Processo — AI-21-78, re
lativo ao agravo de instrumento de d s- 
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Pfizer Química 
Liimtada e agravado Roberto Coe ho. 
Foi relato ro Excel ntíssimo Senhor Mi
nistro iVeira de Melfb, tendô a Turma 
resolvido por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo — ........ 
AI-36-178, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Traba ho da 
Primeira Região, sendo agravante Su- 
pergasbrás Distribuidora de Gás Socieda
de Anônima e agravado Oswaldo Rodri
gues Guimarães. Foi relator o Exc len
tíssimo Senhor Ministro Vieira de Mel
lo tendo a Turma resolvido por una
nimidade, negar provimento ao ag avo.

Processo — AI-320-78, re ativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Soei - 
dade Anônima e agravados Geraldo José 
Trindade e outro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Vieira de 
Mrl o, tendo a Turma resolvido por una
nimidade. negar provimento ao agravo. 
Processo AI-621-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
tes Grnésio Trefft e outro e agravado 
Volkswagen do Brasil Sociedade Anô
nima . Foi relator o Exce entissimo Se
nhor Ministro Vieira de Mello, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo. Processo — 
AI-626-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presiodente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Com
panhia de Saneamento de Minas G’- 
rais — COPASA e agravado Adão Vi
eira de Souza. Foi re ator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Vieira de Mel
lo, tendo a Turma resolvido por unani
midade, negar provimento ao agravo. 
Processo — AI-642-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Edgard Furtado Quedevez e 
agravado Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima. Foi reator o Ex
celentíssimo Senror Ministro Vieira de 
Mello, tendo a Turma resolvido por una
nimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo — AI-776-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T a- 
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Companhia de Transportes Co- 
etivos do Estado do Rio de Janeiro —

CTC e agravado Maurl Xavier da Cunha. 
Foi relator o Excelentísismo S "nhor Mi
nistro Vieira de Mello, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar' pro
vimento ao agravo. Processo — ......... 
AI-796-78, relativo ao agravo de Instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trfaba ro da 
Segunda Região, sendo agravante In- 
Indústrlas Vlllares Sociedade .Anônima 
e agravado Paulo Batista dos Santos. 
Foi re'ator o Excelentíssimo S'nhor Mi
nistro Vieira de Mello, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo — ........  
AI-1032-78, relativo ao agravo de Ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Em
presa Jornalística Comércio e Indústria 
e agravado Mário Júlio Si va. Foi re
lator o Excelentísismo Senhor Ministro 
Vieira de Mello tendo a Turma resol
vido por unanimidade, negar p-ovlmen- 
to ao agravo. Processo — AI-28-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do T’aba ho da Prtmeda Re
gião, sendo agravante Casa Mar e Ter
ra — Comestíveis SocJe^ade Anônima 
e agravado Fernando ^e Figueiredo Mo
reira. Foi relato- o Excelentíssimo Se- 
rhnr Ministre pi-hn -onri-pt-n fndo a 
Turma resolvido unanlmemente, negar 
p-ovime-,to ao a°ravo Processo — .... 
AI-183-78. relativo ao a°”-nvo d» In.ri-n- 
mento de desnacho do Juis pres'dente 
do Tribunal Regional do T^bolho da 
S"eunda Região s^n^n ag'ava"te Indús
tria e ComévrJo Aro Soni“dade Anôni
ma e agravado Creuza Ma.-*a s? 3Uva 
Mendonça. Foi reator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Tuitna ienvido unammenience, ne
gar pio«im-nto ao agravo. Ausente oca- 
sionaunente o Exceientisismo oeunur 
Minisuo Nelson Tapajós, p;ocesso •— 
AI-19U-18, íeiauvo ao agiaov ae instru
mento de oespacio ao Juiz riemaviuc 
do Tiluunai negiona. uo ixuoa.no oa 
Segunda R.glao, senão ag.avunte i-u - 
Brasil aocieaaue Anônima e agravaao 
Miguel otavio ueriena. boi relato, o 
Excelentíssimo senhor Ministro x-inno 
pearei: a, tendo a Turma resolvido por 
unanimiaaoe, negai p.ovimen.o ao ao-a- 
vo. Proc-sso — Al-319-ib, rexativo ao 
ag.avo ae instrumento de despacho uo 
Juiz presidente ao Txiounai negio-.a ao 
Trabalho da Terceira Região, se^ao ag-a 
vante Companhia industrial parae.ue e 
ag.ava-0 nenee xvienaes. boi .exato, o 
Excelentíssimo Senhor Minisito Pinho 
Pedriera, tenuo a Turma xesolvido po. 
unanimidade, negar provimento ao aô.a- 
vo. Deu-se por impedido o Exceiíx.tis- 

slmo Senhor Ministro Vieira de Meio. 
Processo — AI-324-78, re.ativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regio.xal ao T a- 
balho da Terceira Região, sendo agra
vante Ernestina Baznia Roaxalguet, «s 
agravado Jacinto Dias da Costa. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinhei-o Pedreixa, tendo a Turma 
reso vido por unanimidade, negar provi
mento ao agarvo. Processo — AI-415-78, 
relativo ao agiavo de inst.um.not de 
despacho do Juiz Presidente do T.ibu- 
nai Regional do Trabalho da Segunua 
Região, sendo agí avante Maria Luzia 
Duarte e agravado Empresa Limpadora 
Alfa Limitada. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho P.dreira, 
tendo a Turma resolvido por unanimi
dade, negar provimento ao agravo. — 
Processo — AI-417-78, re ativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Prôesidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, snao 
agravante Petró.eo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS e agravado 
Ho Azarias de Carvalro. Foi relator o 
Exce entLsiri o Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, não conhecer do agravo. 
Ausente ocasionalmente o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajqr. 
Tendo a Tu. ma digo, Processo — .... 
AI-594-78, reiatlvo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal R igonal do Trabalho da 
Segunda 'Região, sendo agravante Lupre 
dos Santos A ves e agravada Compa
nhia Nacional de Armaezns Gerais Al- 
.an eirados Foi e^ato" o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
t ndç a Turma resolvido por unanimi
dade', negar provimento ao agravo. _  
Processo — AI-631-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do 
Traba ho da Terceira Região, sendo 
agravante Álvaro Carlindo dos Santos e 
agravado GALPAo — Comércio e In
dústria Liimtada. Foi relator o Exce- 
lentísímo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo a Turma resolvido por 
unalmídade, negar provimento ao agra
vo. Processo — AI-648-78, relativo ao 
agravo de instrumento de d spacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Traba ho da Primeira Região, sendo 
agravante Estado do Rio de Janeiro e 
agravado Eunice Ramos de Mi)ar,da. 
Foi relator o Excel’ntíssimo Senho- Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo — 
AI-659-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal R-gional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Cen- 
trai5 Elétricas de São Pau o Sociedade 
Anônima — CESP e aerravado Jnnas 
Martins Teixeira Foi relator o Exce- 
lentíssimo Senhor Ministro Pinho pP.

dreira, tendo a Turma r-solvido po- 
unarlml^ade. nevar p"ovimento ao agra
vo. Processo — AI-739-78. re’?.tivo ao 
agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regmnal do 
Traba‘ho da Quarta Região sendo agra
vante Nd dos Santos Rosa e ag-ava- 
do Fo*''as Taurus Sncfedaú» Anônima. 
Foi re a^or o Excelentíssimo Senror M’- 
nistro Pinho Pedreha tendo a Turma 
resolvido por unanimidade dar provi
mento ao ag’avo para melhor exame. 
P-ocesso — AI-788-78. relativo ao ag’a- 
vo d" Instrumento d" despacho do Juiz 
Presidente do Tribuna! Reeional do 
T abalho da Seeunda Região se"do 
avave.nte Indústrias Viua^op Ro-ie^a- 
de Anô"’ma e agravado SiAônlo Gon
çalves Foi -e afor o Rvc»leotí.=simo Se- 
nnor Ministro Pinho PeT-Pa tendo a 
Tu^ma resolvido por unanimidade, ne
gar moivmento ao agravo Processo — 
y\T-t)74-78. -elatlvo ao agravo de instru
mento de desoacho do Ju’z presidente 
do Tribunal Revlona Ido Trabalho da 
Segunda Região. s«ndo agravante 
Companhia de Saneamento Básico do 
.Estado de São Paulo — SABESP e ag.a- 
vados Diixx ; da Nativida- < o.ntí e ou
tro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo AI — 1106-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Sexta Re
gião, sendo agravante Usina Catende So
ciedade Anônima e agravados José Ho- 
nório da Silva e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido por 

unanimidade, negar p.ovimento ao agra- 
v0- — Processo — AI 177-78, relativo ao 
agravo dte instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Ford Financiadora Sorerfade Anô
nima e agravados Elizabete Carvalho 
Ogando e outro. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido por unanimi- 
dade rejeitar a preliminar de não conhe 
cimento do agravo e, no méri’o, negar- 
lhe provimento. Processo — RR — 5337 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tilbunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo lecorien- 
te Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística — IBGE e Célia Ma
ria de Siqueira e outras e recorridos os 
mesmos. Foi relator o Excelentíssimo eS- 
nhor Ministro pindo Pedreira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, conhecer da revista do .... 
IBGE e, no mérito, negar-lhe provimento 
conhecer da revista das reclamantes, e 
no méiito, dar-lhe provimento para in
tegrar no salário as diárias excedentes de 
50%, no seu todo, para os fins previstos 
na iniical. Pelo primeiro recorrente fa
lou a Doutora Eliana Calegari. P-ocesso 
— RR — 273-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo re
corrente Centrais Elétricas de Santa Ca
tarina Sociedade Anônima — CELESC e 
recorrido Assis Ribeiro de Lima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Mini tro 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido por unanimi
dade, rejeitar a preliminar de deserção 
argu da da tribuna; e não conhecer da 
revista, unanlmemente. Pelo recorrido 
falou o Doutor José Maria de Souza An
drade. Processo — RR — 1.375-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Desco^ns Sociedade Anô
nima e recorridos Wilson Fabro e outros. 
Foi relator o Excelent.ssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido por una
nimidade, conhecer da revista e, no mé
rito, negar-lhe p"ovimento. Ausente o a- 
sionalmente o Excelentí simo Sendor Mi
nistro Nelson Tapajós, pelo recorrido fa
lou a Douljpra Maria Lúcia Vitorino Bor
ba. Processo — RR — 1.038-78, re'o‘1 o 
ao recurso de reviata de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrentes Elias José Chi- 
bas e outros e recorrido Rede Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima — Si te- 
ma Regional — Rio de Janeiro. Foi re
lator 0 Excelentíssimo Senho Mi.nist o 
Pinho Pedreira e revisor o Excel~nrF i- 
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Furma resolvido por maioria, 
não conhecer da revista. Vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Relator. Re
digirá o acórdão 0 Excelen*ísSimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho. Auente 
ocasionalmente o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós. Pelos r~cor" n- 
tes falou 0 Dotuor Alino da Costa Mon
teiro. Processo — RR — 1.158-78. rela- 
tiv no recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente Ubirajara 
Tadeu Peretti e recorrido Eletrônica São 
José. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Minist’ o O-lando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido por unanimidade, não co
nhecer da revista. Pelo recorrente falou 
o Doutor Alino da Costa Monteiro. Pro
cesso — AI — 3214-77. relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, seno agravante 
General Motors 0 Brasil Sociedade Anô
nima e agravado Divino Montanholi. Foi 
rela’0" o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, negar provimento ao 
ag-avo. Procezso — RR — 3946-77, rela
tivo ao recu-so de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Divino 
Montanholi e recorrido General Motor do 
Brasil Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Sendor Ministro Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho. tendo 
a Turma resolvido por unanimidade, re
jeitar a perliminar de coisa julgada le
vantada nas contra-razões; conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para acrescentar à condena
ção a incidência do adicional noturno so
bre os repousos remunerados. Processo 
— RR — 4429-77. relativo ao recurso de

ixuoa.no
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revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Djins Scarnera e recorrido 
SIAM-ÚTIL — Indústrias Mecânicas e 
Metalúrgicas Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma ocasionalmente o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós. 
Processo — RR — 5205-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrentes Malra Gleci Marques 
Gomes e Hospital Nossa Senhora da Con
ceição Sociedade Anônima e recorridos os 
mesmos . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, não conhecer das revistas 
simultaneamente interpostas. Processo — 
RR — 5.331-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo r»- 
corrente Raul Faucon e recorrido Com
panhia Paulista de Força e Luz. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Tuima resolvido por unanimi- 
oade, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, da»-lhe provimento paia a:- 
segurar ao reclamante o direito à remu
neração das horas extras habituais, in
clusive difirenças vencidas a pa»;’r da 
supressão uai mesmas, com repercusão 
nas férias e 110 13? salário. Vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nel-
son Tapajós e Coqueijo Costa, que nega
vam provimento. Pelo recorrente faiou c 
Doutor Rubem José da Silva. Processo 
— RR — 5356-77, relativo ao recurso de 
revista dc decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, stndo 
recorrente José de Oliveira Filho e ou
tros e recorrido Soicedade Anônima In
dústrias Reunias F. Matarazzo. Foi re
latar o Excelentíssimo Snhor Ministro 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira e revi
sor o Excelentssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e tendo a Turma resol
vido por unaniimdade, conhecer da revis
ta e, no mérito, dar-lhe provimento para 
deferir aos empregados recorrentes o pe
dido de resolução dos seus contratos de 
trabalho com as indenizações consequen
tes, tomando-se por base os salários e o 
tempo de serviço do momento do trânsito 
em julgado da sentença, como pedido na 
inicial. Ausente ocasionalmente o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. Pelo recorrente falou o Doutor Ru
bem José da Silva. Processo — RR 1-78, 
relativo av recurso de revista de de-lsãu 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente VARTG 
Sociedade Anônima — Viação Aérea Rlo- 
grandense e recorrido Cezar Monteiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho lenoo a Turma resolvido por una
nimidade, não conhecer da revista. Pro
cesso — RR — 145-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, set - 
do recorrente UNIBANCO — Banco de 
Investimento do Brasil Sociedade Anô
nima e recorrido Adílio dos Santos. Foi 
relator o Excelentíssimo Sendor Minis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Ausente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pelo 
recorrente falou o Doutor Márcio Gontijo 
e pelo recorrido falou o Doutor Rubem 
José da Silva. Processo — RR — 261-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Liqui- 
gás do Brasil Soicedade Anônima - re- 
coTido João Rocha. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pnde 1- 
Ta e revftror o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho. tendo a TU"- 
ma resolvido por unanimidade, não co
nhecer da revista. Processo — RR — 602 
de 1978, rcia+ivo ao recurso de revi ta de 
decisão ao Tribunal Regional do T aba- 
lho da Oitava Região, sendo recorrentes 
João Batista Chaves de Araújo e Euro 
Piratas — Serviços de Assistência Marí
tima Limtiada e recorridos os mesmos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
ni.tro Pinho Pedreira e revisor o Exce- 
lent’ssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido por una
nimidade, não conhecer da revista do 
re-lamante e. conhecendo ad revista da 
empresa quanto à etapa, negar-lhe provi
mento. Pelo primeiro recorrente falou o 
Doutor Rubem José da Silva. Processo — 

893-78, relativo ao recurso de revista de 
cJecisão do Tribunal Regional do Traba- 
tes Raimundo Braga de Souza e outro e 
Ido da Segunda Região, sendo recor-ea- 
recorrido SANBRA — Sociedade Algodo
eira do Nordeste Brasileiro Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimen
to. Vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Orlando Coutinho e Vieira de 
Mello. Pelos recorrentes falou o Doutor 
Rubem Jo é da Silva. Processo — RR — 
934-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T-aba- 
te Nelson Alexandre e recorrido Soares « 
lho da Snguo.^a Região sendo reeorren- 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Tomaz — Construções Limitada. Foi re- 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido por unanimida
de, não conhecer da revista. Procecso RR 
— 1411-78, relativo ao recurso de rev'sta 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren- 
Laboratório Farmacêutico CIBECOL Li
te Adélia Souza dos Santos e recorrido 
mitada. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Pinho Pedreira e revisor 
o Excelentísimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, conhecer da revista e, no 
mérito, por maioria, dar-lde provimento 
para acrescentar à condenação o paga
mento das horas extras diáriasmente 
prestadas, inclusive com o adiconal de 
lei: Vencidos os Excelentíssimos Senho.es 
Ministros Revisor (Orlando Coutinho) e 
Nelson Tapajós. — Processo — AI — 
387 de 1978, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
Ha Terceira Região, sendo ag; avante 
iBanco Nacional Sociedade Anónima, e 
agravado José Carlos do Amaral. Foi 
relator 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido por unanimidade, conhecer do agra
vo e, no mérito, negar-lhe provimento 
Processo — RR — 4M-78, relativo ao re- 
turso de revista de decisão do Tribunal 
'Regional do Trabalho da Terceiia Re
gião, sendo recorrente José Carlos do 
Amaral e recorrido Banco Nacional So
ciedade Anônima. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- 
'nho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
(resolvido por maioria, não conhecer da 
revista. Vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Revisor, Nelson Tapajós. Peo 
(recorrente falou a Doutora Maria Lúcia 
vitonno Borba e pelo recorrido falou o 
Doutor Carlos Odoiico Vieira Martins 
Processo — RR _ 535-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
(Regional do Trabalho da Quarta Região 
(sendo recorrente Maria Rita Medeiros e 
recorrido Hospital Cristo Redentor So
ciedade Anônima. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ledson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, por unanimidade, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, em parte, para acrescen‘ar a 
condenação o pagamento como extraordi
nárias das horas que, em cada jornada, 
excederem do limite legal. Venciros 03 
Exmos. Srs. Ministros Relator e Revi
sor . Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Vieira de Mello P<Io 
recorrente falou 0 Doutor Alino da Coita 
Monteiro. Processo — rr — 558-78 re- 
íatiyo ao recurso de revista de decisção 
Ho Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrentes Arte
fatos de Tecidos Rcnner Limitada e Wil- 
(ma Fuhr Veleda e recorridos os mesmos. 
'Foi re’ator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
(nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido por una
nimidade, não conhecer da revista da 
empresa; conhecer da revista da recla
mante e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
'provimento para acrescentar à condena
ção *-----------* ■- -o pagamtnto das horas extraordinã- 

prestadas em cada jornada. Venci- 
os Excelentíssimos Senhores Minis- 
Relator (Orando Coutinho) e Revl- 
(Nelson Tapajós). Redigi-á o acór- 

dao o Excelentíssimo Senhor Ministro Vi
eira de Mello. Pelo recorrente falou o 
Doutor José Albe-to Couto Maciel e pe
lo 2° recorrente falou o Doutor Alino da 
Costa Monteiro. Processo — RR — 1.175 
He 1978, relativo to recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional dõ Traba-

-ias 
dos 
tros 
sor

— p-.icuiosidade sobre os triénios. Venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Re- 
iator, que negava provimento. Deu-se poi 
Liujxuido o Excel-nt-ssimo Senhor Mi- 
Uiist.o Pinho Pedreira. Regi»irá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
'Avioon Ta^ajóo, revisor, processo — AI 
>— 3.771-77, reiativo ao agravo de ins- 
Mumento de despacho do Juiz Presidente 
do Triounal R.gionar do Trabalho da Se- 
gunua Região, sendo ag. avante Banco do 
■B.aail Sociedade Anônima e agravado 
jo.ge Ki.o. Foi rerator o Exce»entissimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. Processo — 
Al — 791-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho ao Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabaiho da 
Segunda Região, sendo agravante Liqui- 
gás do Brasii Sociedade Anônima e agra- 
vaaos vo»entim Stefanatto e ou»ro. Foi 
relator o Excerentissimo Senhor Minis- 
:tio Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido unanimemente, negar provimen
to ao agravo. Processo — AI — 977-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabarho da Segunda 
Região, sendo ag. avante M. Dedlni So- 
cieuaae Anônima — Metalúrgica e agra
vado Luiz Martino de Souza. Foi rela»or 
o Excerentíssimo Sr. Ministro Orlan
do Coutinho, t.ndo a Turma reso.vido 
unanimemente, negar provimento ao

lho da Quarta Região, sendo recorrente 
LJack Sociedade Anônima — Indústria do 
Vestuário e Maria Odete de Oliveira e 
recorridos os mesmas. Fo! relator o Ex- 
«elentísímo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e Revisor o Excelentíssimo Se- 
tnhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, co- 
tnhecer da revista da empresa e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimento. 
Vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Revisor; quanto à revista da empre
gada, dela conhecer, por maioria, vencido 
O Excelentísimo Senhor Ministro Revisor 
que só conhecia num ponto, e. no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para 
acrescentar à condenação o pagamento 
das horas extras prestadas além de ca- 
*da jornada de trabalho e a remuneração 
!os dois intervalos diários, de 10 minu
to® cada um. Com o adicional extraor
dinário de lei. Vencidos os Excelentíssi- 
tmos Senhores Ministros Revisor e Vieira 
de Mello. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Pinho Pedreira. 
Pelo primeiro recorrente falou o Doutor 
'José Maria de Souza Andrade e pelo se- 
fcundo recorrente falou o Doutor Alino 
da Costa Monteiro. Processo — RR — 
B. 809-77, relativo aa recurso de revista 
He decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo recorren
tes Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni- 
'ma — PETROBRAS — RLAM e José An- 
tonio da Rocha e recorridos os mesmos. 
Foi relator o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex- 
teelentíslmo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido por una- 
laimidade, conhecer da revista da empre- 
ba e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro
vimento. em parte, para mandar incidir 
b adicional — periculosldade apenas so- 
br: o salário-básico do empregado. Quan
to à revista do reclamante, dela não co- 
tnhecer. unanimemente. Vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Relator n% 
(mérito da revista da empresa. Redigirá 
b acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós. Pelo primeiro 
trecorrente falou o Doutor Ruy Jorge Cal- 
Has Pereira. Procísso — RR — 412-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
Ho Tribuna Regional do Trabalho da 
Quinta R gião, sendo recorrente Petró- 
!eo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS — RPBa e recorrido Ro
que Santana de Almeida. Foi relator o 
(Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
(Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se- 
hhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido unanlmemente, não co
nhecer da revista. Pelo recorrente falou 
b Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira. Pro
cesso — RR — 5.327-77. relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quanta Re- , 
pião, sendo recorrente Petróeo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS — ] 
RPB e recorrido Edson Antules Batista । 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ml- । 
nistro Ordando Coutinho e revisor o ,

agravo. Processo — AI — 1.269-78, reia- 
' tivo ao ag.avo de instrumento de despa

cho do Juiz Presidente do Tribunal Tri- 
■ nunal Regional do Trabalho da Sexta

Região, sendo agravante Usina Catende 
■ Sociedade Anônima e agravados Cícero

Manoel da Silva e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo-Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. tendo a Turma resolviao una- 

, nimemente, negar p.ovimento ao agra
vo. Processo — AI — 260-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 

' Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Tiabalho da Quinta Região, sendo agra
vante Companhia Pneus Tropical e agra
dado Ademir Andradt Costa Fernandes. 
Foi relator o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re- 
teolvido por unanimidade, dar provimen
to ao agravo para mandar processar a 
revista ,para melhor exame. Deu-se por 
impedido 0 Excelentíssimo S.nhor Mi- 
tnistro Pinho Pedreira. Processo — AI — 
328-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Companhia Si
derúrgica Mannesmann e agravado Eric- 
fcon Diogo Meireles. Foi relator o Exce- 
qentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa- 
•jós, tendo a Turma resolvido por una

nimidade, negar provimento ao agravo 
Processo — AI — 418-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
■Presidente do Tribuna Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante M. Dedlni Sociedade Anônima — 
Metalúrgica e agravado Sebastião Alves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistio Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido por unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo — AI — 650 
rle 1978. relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante SERVI 
Sociedade Anônima — Serviço Especial 
de Segurança e Vigilância Internas e 
agravado Pedro Hermógenes dos Santos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Neson Tapajós tendo a Turma re
solvido por unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo — AI — 661 
'78. relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
(Regional do Trabalho da Segunda Região, 
bendo agravante General Motors do Bra- 
fcil Sociedade Anônima e agravados Os- 
waldo Burlina e outro. Foi relator 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo — AI — 825-78, relativo ao 
fegravo de instrumento de dfspacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Socieda
de Anônima e agravados Aurellano Bar- 
boca e outro. Foi relator 0 Excelentís- 
(simo Senhor Ministro Nelson Tanajós, 
itendo a Turma resobddo por unanlmida- 
ide, negar provimento ao agravo. Deu-se 

o Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós, 'por Impe-ido a Excelentíssimo Ministro 
tencio a Turma resolvido por unanimioa- (N lson Tapajós tendo a Turma resol- 
ae, conhecer da revista e, no mènto, por 
maioria, dar-lhe provimento para exc-uir 
da condenação a incidência do adicionai

Vido por unanimidade, negar provimento 
ho agravo. Deu-se por impedido o Ex- 
telentíssimo Senhor Ministro pinho Pe- 
Idreira. Processo — AI — 971-18, relati- 
ivo ao agravo de inst-umento de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do T-abalho da Segunda Região, 
bendo agravantes Carlos Coelho e Geral
do Fernandes e agravada A. Auricchio 
e Companhia Limitada. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao 
hgravo. As dezenove horas encerrou-se 
a sessão se se esgotar a pauta. E para 
leonstar. Eu, Secretário Substituto (em 
exercício) da Turma, lavrei a presente 
ata que vai assinada pelo Exce’entísslmo 
Eenhor Ministro Presidente e por mim 
teubscrlta. Aos vinte e dois dias do mês 
He junho do ano de mH novecentos e se
tenta e oito — Carlos coqueijo Torreão 
da Costa Ministro Presidente Substituto 
da Segunda Turma em exercício. — Sér- 
igio Rubens Fernandes Pereira, Secretá- 
*rio Substituto da Segunda Turma em 
exercício.

TERCEIRA TURMA
Resumo da ata da Vigésima-Terceira 

Sessão Ordinária, realizaia no dia vin
te de junho de mil novecentos e seten
ta e oito.
Aos vinte dias do mês de junho de mil 

novecentos e setenta e oito, na Sala de 
Sessões da Terceira Turma do Tribunal

Senho.es
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Superior do Trabalho, reallzou-se a dé- 
cima-terceira Sessão Ordinária, sob a 
Presidência do Exmo. Senhor Ministro 
Carlos Alberto Barata Silva, presente o 
Exmo. Senhor Doutor Hélio Araújo de 
Assumpção, representando o Ministério 
Público, sendo Secretá io o Senhor Dou
tor Mário de Albuquerque Maranhão Pi- 
mentel Júnior. As treze horas estavam 
presentes os Exmos. Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, Ary Campista. Lomba 
Ferraz e Wagner Giglio. Foi deferido o 
pedido de adiamento do Recurso de Re
vista número 745-78 para a próxima ses
são. Em seguida passou-se a Ordem do 
Dia, com os seguintes Julgamento: ED 
— RR — 4647-77 — relativo aos Em
bargos Decalratórios Opostos ao vene
rando acórdão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante União Federa’, e 
Rede Ferroviária Federal S. A. (Advoga
dos: Doutores Gildo Corrêa Ferraz e Car
los Roberto O. Costa). Foi relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios interpostos. AI — 
4308-77 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da Terceira Região, sendo agra
vante Termodinâmica do Brasil Limita
da (Advogado: Doutor Getúlio Ba bosa 
de Queiroz) e agravado Maria Concei
ção de Souza (Advogado: Doutor Antonio 
de Oliveira Pires). Foi relator Ministro 
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente negar provimento 
ao agravo. AI — 323-78 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da Terceira 
Região, sendo agravante João Teófilo 
Pe eira (Advogado: Doutor Mauro Thi- 
bau da Silva Almeida) e agravados Uni- 
vesti S. A. — Distribuidora Nacional de 
Títulos e Valores Mobiliários e outra — 
(Advogado: Doutor Paulo Henrique de 
Carvalho Chamon). Foi relator Minis
tro Coqueijo Costa, tenod a Turma resol
vido, unanimemente, nega prrovimento 
ao agravo. AI — 414-78 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da Segunda Re
gião, sendo agravante Ma^ia Satiko Mu- 
rakami (Advogado:” Doutor Ulisses Rie- 
del de Resende) e agravado Confecções 
Irmãos Suk Limitada. Foi relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 647-78 — rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da Pri
meira Região, sendo agravante José Go- 
dolphin Bandeira Filho (Advogado. Dou
tor Juscenyr Teixeira de Assumpção) e 
agravado Companhia Docas do Rio de 
Janeiro (Advogado: Doutor Antonio Car
los C. N. da Gama). Foi relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resc^Vido, unanimemente, negar provi- 
mento ao agravo. AI — 658-78 — relati
vo ao AI de Despacho do TRT da Pri
meira Região, sendo agravante Jockey 
Club Brasileiro (Advogado: Doutor Aloy» 
sio Moreira Guimarães) e agravado Júlio 
Carvalho Ferreira (Advogado: Doutora 
Fátima Clemente Ferreira de Souza). 
Foi realtor Ministro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo. AI — 713-78 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
Quarta Região, sendo agravante Dorval 
Soares dos Santos (Advogado: Doutora 
Olga Cavalheiro Araújo) e agravado 
Staiger — Indústrias Metalúrgicas S. A. 
Foi relator o Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido .unanimemen
te, negar provimento ao agravo AI — 
824-78, relativo ao AI de Despacho do 
TRT da Quinta Região, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal S. A. (Advo
gado: Doutor Hilmarq Alves Palm) e 
agravados Fidelino Ferreira de Souza e 
outros (Advogado: Doutor U'isses Riedel 
de Resende). Foi relator Ministro Co- 
oueifo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar p’ovimento ao 
agravo. — AI — 921-78 — realtivo ao 
AI de Despacho do TRT da Segunda Re
gião, sendo agravante Siderúrgica J.L. 
Aliperti S. A. (Advogado: Doutor Anto
nio Carlos Silva Leone) e agravado Dá- 
rio Antonio Gonçalves (Advogado: Dou
tor Newton Moreira Miceno). Foi Re
altor o Ministro Coqueijo Costa ,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhece- do agravo. AI — 1184-78 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
Quinta Região, sendo agravante Empre
sa de Portos do Brasil S. A. — Porto- 
brás (Advogado: Doutor Aurélio Pires) 
e agravado Carlos Alberto da Silva (Ad
vogado. Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). Foi Realtor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, dar provimento ao ag-avo, a 
fim de mandar processar a revista, pára 
melhor exame. AI — 2067-77 — relatitfo 
ao AI de Despacho do TRT da Segun
da Região, sendo agravante Pagé S.A. 

— industria e Comércio (Advogado: 
Doutor Cássio Mesquita Barros Júnior) 
e agravado José D’Oliveira. Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Tur
ma resolvido, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo. AI — 2863-77 — rela- 
tico ao AI de Despacho do TRT da 
Quarta Região sendo agravante Coroa 
S. A. — Indúsrtias Alimentares (Advo
gado: Doutor Paulo Serra) e agravado 
José Eugênio Weschenfelder (Advogado: 
Doutor José R. do Canto). Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Tu',ma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI 2864-77 — relativo 
ao AI de Despacho do TRT da Quarta 
Região, sendo agravante José Eugênio 
Weschenfelder (Advogado: Doutor José 
Antonio R. do Canto) e agravado Co
roa S. A. — Indústrias Alimentares — 
(Advogado: Doutor Pauio Serra). Foi 
Relator Minist.o Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 3041-77 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
Sexta Região, sendo agravante Compa
nhia Agro Pecuária Santa Helena (Ad
vogado: Doutor José Otávio P. de Car
valho) e agravado Antonio Virginio de 
Melo (Advogado: Doutor Newbom Vic- 
tor). Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Tu. ma resolvido, unani
memente, não conhecer do agravo. AI 
— 4315-77 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da Quinta Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Advogado: Doutor Eduardo Silva Cos
ta) e agravdao Clovis Vital de Abreu 
(Advogado- Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negai provimento ao agravo. 
Ai — 4357-77 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da Quarta Região, sendo 
agravante Confecções Charrua Limitada 
(Advogado: Doutor José Antonio R. de 
Canto) e agravado Dejanira Fagundes 
de Souza (Advogado: Doutor Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 4371-77 — lelativo ao AI 
de Despacho do TRT da Quarta Região, 
sendo agravante Sernic — Comércio Re
presentações e Serviços Limitada (Ad
vogado: Doutor Paulo Serra) e agravado 
Mário Ferreira. Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 4382-77 — relativo ao AI 
de Despacho do TRT da Sexta Região, 
sendo agravante Prefeitura Municipal do 
Recife (Advogado: Doutor Juarez Neri 
Ferreira) e agravado Eny Esteves da 
Cunha e outros (Advogado: Doutor Mar
celo Antonio B. Lopes). Foi Realtor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
if-solvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 239-77 — relativo 
ao AI de Despacho do TRT da Segunda 
Região, sendo agravante Ana Maria Ce- 
sário (Advogado: Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Indústria de Ma
lhas Finas Higstil Limitada. Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemefite, negar provi
mento ao agravo. AI — 265-78 — rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da Quin
ta Região, sendo agravante Banflsa — 
Tecelagem do Brasil S. A. (Advogado: 
Doutor Aurélio Pires) e agravado Anto
nio Ferreira Silva (Advoga> o: Doutor 
Jorge Borba). Foi Relator o Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 283-78 — relativo ao AI 
de Despacho do TRT da Oitava Região, 
sendo agravante Antonio Augusto dos 
Santos (Advogado: Doutor Antonio Za
carias Lindoso) e agravado S. Monteiro 
Limitada. Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI — 407-78 — ’e'ativo ao AI de Des
pacho dc TRT da Segunda Região, sendo 
agravante José Carlos Barbosa (Advoga
do. Doutor Hélio Aparecido Lino de Al
meida) e agravado Leonel Afonso. Foi 
Realtor Ministro Wasmer Giglio, tendo 

urma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 420-78 — 
relativo ao A. d„ Despacho do TRT da 
Segunda Região, sendo agravante Del- 
fin S. A. — Crédito Imobiliário (Advo
gado: Doutor O^ai: Anna Merli) e agra
vado Luiza Maria Bido Gamella. Foi Re
lator Ministro Wagner Giglio. tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 476-78 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
S°gunda Região, sendo agravante S. A. 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo (Ad
vogado: Doutor Arthur Val’erini) e agra
vado João He cílio da Silva (Advogado:

do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI — 982 
de 1978 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado: Doutor João 
Cama go Dias) e agravado Joaquim Ba
tista Barbosa (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 1068-78 — re 
lativo ao AI de Despacho do TRT dry 
Segunda Região, sendo agravante Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos (Advogado: Doutor Jesus Domingos 
Pereira) e agravado Conceição de Oli
veira Ramos (Advogado. Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI — 1092-78 — relativo ao AI 
de Despacho do TRT da Segunda Re
gião, sendo agravante Pedro Matlas 
Kna-ben (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende) e agravado San Ra- 
phael Hotéis S. A. Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo AI — 1196-78 — relativo ao AI 
de Despacho do TRT da Primeira Região, 
sendo agravante Francisco Ferreira Mi- 
lani (Advogado: Doutor Ivan Alkmim) 
e agravado TV Globo Limitada (Advoga
do: Doutor Luiz de Araújo Silva). Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, uannimemente, ne
gra p ovimento ao agravo. AI — 1198-78 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da Primeira Região, sendo agravante 
Mtal Técnica Indústria e Comércio S.A. 
(Advogado: Doutor Fernando Barreto F. 
Dias) e agravado Antonio Rodrigues da 
Silva. Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma reso.vido, unanime
mente, negar p ovimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista, para 
melhor exame. AI — 181-78 — relativo 
ao AI de Despacho do TRT da Segunda 
Região; sendo agravante Fbtocóptica 
S. A. (Advogado: Doutor Victor Luiz 
de Salles Freire) e agravado Telma Jane 
Resende (Advogado: Doutor Carlos Ca- 
racciolo Mastriobuono). Foi Relator Mi- 
nist o Lomba Ferraz, tendo a Turma 
r.eííoívido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 196-78 — rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Coleti
vos (Advogado: Doutor Décio J. B. da 
Silva e agravados Luiz Honorato dos San
tos e outros (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resul- 
Vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI — 412-78 — relativa ao AI 
de Despacho do TRT da Segunda Região, 
sendo agravante Light — Serviços de 
Eletricidade S. A. (Advogado: Doutor 
Célio Silva) e agravado Angelo Aguiar 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime- 
mentè, negar provimento ao agravo. — 
AI — 645-78 — :elativo ao AI de Des
pacho do TRT da Primeira Região, sen
do agravante Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Escolar dos Estados 
do Rio de Janeiro e Espírito Santo (Ad
vogado: Doutor Manoel Martins) e agra
vado Serviço Social da Indústria — SESI 
(Advogado: Doutor Vicente Rodrigues). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Tu. ma resolvido, unanimemente, 
não conhecer do agravo. AI — 656-78 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
Primeira Região, sendo agravante SERVI 
S. A. — Serviço Especial de Segurança 
e Vigilância Internas (Advogado: Doutor 
José Augusto Caúla e Silva) e agravado 
Altair Francisco Borges (Advogado: Dou
tor Guaraci Francisco Gonçalves). Foi 
Relator Ministro Lomba Fe.raz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo. AI — 823-78 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
Quinta Região, sendo agravante Petró
leo Brasileiro S. A. — Petrobrás (Ad
vogado: Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez) 
e agravado Mariton Canela de Souza 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. AI 
— 919-78 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da Segunda Região, sendo agra
vantes Raul Pereira e outros (Advogado: 
Doutor Claudinei Nacarato) e agravado 
Construtora Coccaro Limitada. Foi Rela
tor Ministro Lomba Rerraz, tendo a Tur
ma resolvido, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo. AI — 1148-78 — re-

Doutor Décio de Castro). Foi Realtor 
Ministro Wagner Giglio. tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. AI — 482-78 — rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da Pri
meira Região, sendo agravante Compa
nhia Nacional de Alcalis (Advogado: 
Doutor Ruy Aluizio Albergaria) e agrav-a 
do Luís Menezes Louro (Advogado: Dou
to- Eugênio Roberto Haddock Lobo). — 
Foi Relator Ministro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI — 496 
de 1978 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da Terceira Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S. A. — 
(Advogado: Doutor Adherbal de Oliyeila 
Ba.acho) e agravado: Bento Rodrigues 
de Figueiredo (Advogado: Doutor Rui 
Pena). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. AI — 525-78 — relativo ao Al «da 
Despacho do TRT da Quinta Região, 
senão agravante Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás — RPBa. — (Advogado: 
Doutor Ruy Jorge Caldas Perei.a e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez) e agra
vado José Carlos Teixeira Bastos (Advo
gado. Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unani- 
mementte, conve^.er o julgamento em 
diligência, a fim de que seja remetida a 
esta Corte o teor do acordo homologa
do. AI — 529-78 — rea-tivo ao AI ce 
Despacho do TRT da Quinta Região, 
sendo agravante Companhia Hidro Elé
trica do São Francisco — CHESF (Ad
vogado: Doutor João Carlos Cunha Ca
valcanti) e agravado Adelmar Corr.ia aa 
Silva (Advogado: Doutora Creusa Lima 
Souza). Foi Realtcr Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao ag.avo. 
AI — 549-78 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da Sexta Região, sendo 
agravante Tecelagem de Seda e de Al
godão de Pernambuco S. A. (Advogado: 
Doutor Carlos Eduardo de Castro Duar
te) e agravado Aluzinete Paiva de Souza 
(Advogado: Doutor João José de Olivei
ra) . Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI — 652-78 — relativo ao AI de Despa 
cho do TRT da Primeira Região, sendo 
agravante Fundação Legião Brasi.eira 
de Assistência — LBA (Advogado: Dou
tor Fernando Araripe de Moraes Qua- 
dros)e agravado Maria Cecília Jacinta 
de Oliveira e Castro (Advogado: Doutor 
João Bosco de Medeiros Ribei o). Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 664-78 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
Segunda Região, sendo agravante Com
panhia Municipal de Transportes Coleti
vos (Advogado: Doutor Nelson Dias) e 
agravei o Ivídio Fernandes (Advogado: 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Realtor Ministro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 826-78 — 
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
Quinta Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S. A. (Advogado: 
Doutor Eduardo Silva Costa) e agrava
do Waldemar Angelo Custódio (Advo
gado. Doutor Nilson Tosta de Araújo). 
Foi Relato-, Ministro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, ne
gra provimento ao agravo AT — 850-78 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da Quarta Região, sendo agravante Em
presa Brasileira de Engenharia S. A._ — 
(Advogado: Doutor George Achutti) e 
agravados Pedro da Veiga e outros (Ad
vogado: Doutor Egon Frede ico Styer). 
Foi relator Ministro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI — 908 
de 1978 — relativo ao AI de Despacho do 
TRT da Segunda Região, sendo agravan
te São Paulo Alpargatas S. A. (Advo
gado: Doutor Paulo Guilherme B. Cruz) 
e agravado Dogival Perei.a dos Santos 
(Advogado: Doutor Cláudio Curi). Fo1 
Relotar Ministro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. AI — 95. <3 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da Primeira Região, sendo agravante 
ELC — Eletroconsult do Brasil Limitada 
(Advogado: Doutor Jorna de Vassimon 
Freitas) e agravado Sindicato dos Em
pregados Desenhistas Técnicos, Artísti
cos Industriais, Capistas, Projetistas, Téc
nicos e Auxiliares dos Estados do Rio 
de Janeiro, Bahia, Minas Gerais. Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul (Advoga
do: Doutor Sérgio Moreira de Oliveira). 
Foi .elator Ministro Wagner Giglio, ten
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lativo ao AI de Despacho do TRT <ia 
Quinta Região, sendo agravante Tele
comunicações da Bahia S. A. — 
TELEBAHIA (Advogado: Doutor Ray- 
mundo de Freitas Pinto) e agravado Ma
ria Catureba da Silva (Advogado: Dou
tor Roberto Botelho Monteiro). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. RR — 4964-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
Segunda Região, sendo recorrente João 
Roberto Zanettl e outros (Advogado: 
Doutor Ulisses Riedel de Resende) e re
corridos FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogado: Doutor José Célio de 
Andrade). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
homologar o aco.do de folhas 154, no 
que se refere a Orlando Vito e, não co
nhecer ca revista. Falou pelo recorrente 
Doutor Raymundo Lima e Silva. RR — 
5241-77 — relativo ao RR de Decisão 
<o TRT da Quarta Região, sendo recor
rendo Adalberto de Oliveira Carrilho — 
(Advogado: Douto Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido Pirelll S. A. — Com
panhia Industrial Brasileira (Advogado: 
Doutor Roosevelt do Brazil Kail). Foi 
Relator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, ocnhecer da 
revista apenas na parte relativa ao 
cômputo da parte variável do salário na 
remuneração dos renousos.
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva (re
lator), e, no mérito, unanimemente, dar- 
lhe provimento, em parte, para deter
minar o cômputo do repouso sobre as 
comissões e prêmios. Requereu juntada 
de voto vencido quanto ao conhecimento 
o Exmo. Senhor Ministro Barata Silva 
(relator). Falou pelo recorrente o Dou
tor Raimundo Lima e Silva. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Co
queijo Costa (revisor). RR — 400-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
Segun- a Região, sendo recorrente Maria 
José dos Santos (Advogado: Doutor Ulis
ses Riedel de Resende) e recorrido In
dústria Ban-Tan Ramenzoni S. A. — 
(Advogado: Doutor Orestes Bianco Di- 
sessa). Foi relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, não 
conhece da revista. Falou pelo recor
rente o Doutor Raimundo Lima e Silva. 
RR — 563-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da Quarta Região, sendo 
recorfente Llquigás /'o Brasil S. A. — 
(Advogado: Doutor Marco Aurélio Heinz) 
e recorrido Clarisson Azevedo Dornelles 
(Advogado: Doutor Pio Cervo). Foi Re
lator Minist o Barata Silva e Revisor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR — 606-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da Nona Região, 
sendo recorrente Maria Rodrigues Rosa 

> ''dvgAdo: Doutor Edson Mendes de 
Oliveira) e recorrido Valmiro Landelino 
Viana (Advogado: Doutor Ped o Antu
nes) . Foi relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
a Turrja resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. RR — 1139-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
Quarta Região, sendo recorrente Edcci 
Oliveira da Silva (Ai’vogado: Doutora 
Beat iz Santos Gomes) e recorrido Alva 
— L;mpad< ra, Conservadora e Adminis
tradora Limitada (Advogado: Doutor 
Reinaldo Peruzzo Júnior). Foi Relator 
Mriistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, ccnhecer da revista, e no 
mérito, por maio.ia. dar-lhe provimento, 
para julgar procedente a reclamação, 
vencido, em parte, os Exmos. Senhores 
Ministros Barata Sf.va (relator) e Lom- 
za Ferraz in totum. Requereu juntada 
de voto vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva (relato ). RR — 
1488-78 — relativo ao RR ''e Decisão do 
TRT da Quarta Região, sendo recorren
te Sul Brasileiro — Crédito, Financia
mento e Investimento S. A. (Advogado: 
D"utor Ruy Rodrigo Azambuja) e re
corrido Mário Freyesleben Rosa (Advo
gado: Doutor José To res das Neves). 
Foi Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
o Doutor José Torres das Neves. RR — 
4200-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da Terceira Região, senol ec-or 
rente Hélio Campos e Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S. A. (Advogado: 
Dcutor Carlos Odorico Vieira Martins e 
Hugo Gueiros Bernardes) e recorridos os 
mesmos. Foi Relator Ministro Lomba 
Fe raz e Revisor Ministro Wagner Gi- 
glio, tendo a Turma reso vido, unanime

mente, não coihecer da revista do empre
gado: quanto a revista da Empresa, una
nimemente, dela conhecer apenas no que 
tange a ocmplementação da aposentado
ria e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Falou pelo primeiro recorrente o Doutor 
Ca los Odorico Vieira Martins e pelo 
segundo recorrente Doutor Hugo Gueiros 
Bernardes. RR — 3172-77 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da Segunda Re
gião, sendo recorrentes Arnaldo Ferreira 
dos Santos eoutris (Advogado: Doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e recçr ido 
Companhia Siderúrgica de Mogi das 
dos Santos e outros (Advogado: Doutor 
Vicente Marciano da Silva). Foi relator 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor Mi
nistro Wagner Giglio, ten^o a Turma 
resolvido, por maioria não conhecr da 
revista, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Lomba Ferraz (relator). Redigirá o 
acórdão do Exmo. Senhor Ministro Wag
ner Giglio (revisor). A Turma deferiu 
a juntada do inst umento procuratório, 
requerido da Tribuna pelo Dr. Patrono 
da recorrida. Falou pelo recorrente o 
Doutor Raimundo Lima e Silva e pelo re
corrido Doutor Carlos Guimarães. RR 
— 575-78 — relativo ao RR de Declsãu 
do TRT da Segunda Região, sen"’o re
co'rente Durval José Alves (Advogado: 
Tioutor Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrido Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado: Douto
ra Lydia Helena Carneiro Lupone). Foi 
Realtor Ministro Wagner Giglio e Re
visor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou peio -ecorrente 
o Doutor Raimundo Lima e Silva e pelo 
recorrido o Doutor José Alberto Couto 
Maciel. RR — 603-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da Nona Região, 
sendo recorrente Elzira Jung (Advogado- 
Doutor Nestor A. Malvezzi) e recorrido 
Teka — Tecelagem Kuehorich S. A. —. 
(Advogado. Doutor José Salvador Ferrei
ra) . Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, 
e Revisar Ministro Barata Silva, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista, vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Barata Silva (revi
sor) e Arf Campista. Declarou-se Im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Wagner 
Giglio. — RR — 931-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da Segunda Re
gião, sendo recorrente Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos (Advo
gado: Doutor Adilson Antonlo da Sil
va) e recorrido Aníbal Cabral (Advoga
do: Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Wagner Giglio e 
Reviso- Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resodlvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. Falou pelo recorren
te o Doutor José Alberto Couto Maciel. 
RR — 3239-77 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da Oitava Região, sendo 
recorrente Fundação Serviçcs ^e Saúde 
Pública (Advogado: Doutor Antonlo Ca
valcante) e reco-ridos Fávio Mendes da 
Silva e outros (Advoradôt Doutor Paulo 
Cesar de Oliveira). Foi relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, indeferir o pedido de de
sistência da ação por parte de Ma ia 
Irene Lopes de Almeida por falta de 
concordância da reclamada, conhecer da 
revista e. no mérito, dar-lhe provimento 
para anulando o venerando acórdão Re
gional, determinar que este aprecie e jul
gue ambos os Recursos Ordiná los ma
nifestados pelas partes, como entender 
de direito. A Turma indeferiu a juntada 
do instrumento procuratório, requerida 
da tribuna pelo D. Patrono do recoreen- 
te. Falou peol reco rente Doutora Cris
tina Paixão Cortes AI — 3753-77 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
Segunda Região, sendo agravante Fepasa 
— Ferrovia Paulista S. A. (Advogado: 
Don+or Carlos Moreira de Luca) e agra
vado Manoel Coelho Quintas e outro — 
(Advogado: Doutor Délcio Trevisan). 
Foi Realtor Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma 'esnlvido. unanimemente, 
negar provimento ao agravo. RR — 2728 
de 1977 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da Segunda Reg’ãc sendo recorren
te Jacyntho Duran Jardim (Advogado: 
Doutor Almo da Costa Mm^ero) e re
corrido FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A (Advogado: Doutor Antonio Mi
guel Perei a). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da -evista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de primeiro grau. Falou 
pelo ecorrente o Doutor Car os Arnaldo 
Selva e pelo recorrido Doutora Cristina 
Paixão Cories. RR — 4468-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da Segunda 
Região, sendo recorrente Manoel oCelho 

Quintas e outro (Advogado: Doutor Del- 
cio Trevisan) e recorrido FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. (Advogado: 
Doutor Ca los Morei-a de Luca). Foi Re
lator Mmistro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimeménte, conhecer da re
vista e. no mérito, por maioria, negar- 
lhe provimento, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Ba-ata Silva e Ary 
Campista. A Turma deferiu a juntada 
rio instrumento procuratório, n^ prazo 
legal, requerida da atribuna pelo D. Pa
trono do recorrente. Falou pe’o recorren
te Douto; Sérgio Roberio Alonso e pelo 
recorrido Doutora Cristina Paixão Cor
tes. RR —• 1377-76 — relativo ao RR da 
Decisão do TRT da Segunda Região, 
sendo recorrente Banco Bandeirantes 
S. A. (Advogado: Doutor Adhemar ler- 
volino) e recorrido Moacyr Elídio Mas- 
chio (Advotrado: Doutor José To res das 
Neves). Foi Relator Ministro Wagner 
Gig'io e Revisor M:nistro Barata Silva, 
ten'’© a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Coqueijo 
Costa e Lomba Ferarz. A Turma defe
riu a juntada do instrumento procurató
rio, requerida da tribuna pe’o D. Pa*rono 
do recorrente Falou pelo recorrido o 
Doutor José Torres das Neves. RR — 
671-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da Segunda Reg-ão sendo recor
rente Lourenço Batista Ba b"sa (Advo
gado: Doutor Marcus Tomaz de Anuino) 
e recorrido Fazenda Santa Rosa (Advo
gado: Doutor José Cenevlva Netto). Foi 
Realtor Ministro Wagner G’glio e Re
visor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, por maioria .conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento para ju’gar procedente a reclama
ção, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Wagner Giglio (relator). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva (revisor). Falou pelo recorrente 
Douto- José Torres das Neves. RR — 
141-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da Segunda Região, sendo recor
rente Luiz Seleguim e outros (Advogado: 
Doutor Mário Barbosa da Silva) e recor
rido Fazenda Palmazes (Advogado: Dou
tor Umberto de Mello Carvalho). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Re- 
v’sor Minist.o Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuraiono, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono 
do recorrente. Falou pelo recorrente Dou
tor Carlos Arnaldo Selva. RR — 402-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2? Região, sendo recorrente Ação Social 
Padre Sabóia de Medeiros (Advogado 
Doutora Neusa Brigite Aguiar Bianco) e 
recorrido Antonio dos Santos Romão 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio e Revisor Ministro Barata Silva 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Wagner Giglio (relator) e, 
no mérito, negar-lhe provimento, com 
restrições quanto a fundamentação do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa 
Falou pelo recorrente Doutor Hugo Mos
ca e pelo recorrido Doutor Sérgio Rober
to Alonso. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva 
(revisor). RR — 1032-78 — reltivo ao RR 
de Decisão do TRT da Primeira Região, 
sendo recorrente Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE (Advogado 
Doutor Pau o Caetano Pinheiro) e re
corrido José dos santbs (Advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro (Advogado 
Doutor Alino da Costa Monteiro). Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Revlsot 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido unanlmemente, não co hecer 
da revista. Falou pelo recorrido Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. RR — 1154-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4 • R-gião, sendo recorrente Odacír G-ua 
to Morei-a (Advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro3 e recorrido João Hoppe 
Industrial S.A. (Advogado Doutor). Foi 
Re’ato- Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para deferir o adicional so
bre as horas excedentes de 8, diaria
mente pres adas vencidos Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz (rela
tor) e Wagner Giglio (revisor) que nega
vam provimento e Coqueijo Costa e Ary 
Campista que davam provimento para 
deferir as horas excedentes de 8 com o 
adicional. Fa'ou pelo recorrente Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva. RR — 1227-78 — relativo ao RR 

de Decisão do TRT da 2 • Região, sendo 
recorrente Banco do Brasil S.A. (Advo
gado Douto1- Renato Leoni) e recorrido 
Hélio Avila Corrêa (Advogado Dr. Ulis
ses Riedri de Resende). Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, não conhecer da revista, 
vencido o Exmo. Senhor Ministre Warner 
Giglio (relator). Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva (re
visor). Falou pelo recorrido Doutor Sér
gio Roberto Alonso. RR — 1149-78 - re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 4.' 
Reeião, sendo reco-rente Companhia Fs- 
tadual de Energia Elétrica (Advogado 
Doutor José Antonio da Cunha) e recor
rido João Krug Saraiva (Advogado Dou
tor Alino da Costa Monteiro). Foi Rea
tor Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Tu-ma 
resolvido, unanimemente não conhecer 
da revista e. no mérito. dar-lhe provimen
to. em parte, para excluir da condena
ção as horas extras, vencido os Exce
lentíssimos Srs. Ministras Coauriio Costa 
e Ary Campista. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório. 'eque- 
rida da tribuna pelo D. Patrono do re
corrido. Falou pólo recorrente Doutor 
Sílvio Cabral Lorenz e pelo recorrido 
Doutor Carlos Arnaldo Selva. RR — 154, 
d" 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2.“ Região sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Advogado Doutor Décio d’ Je
sus Borges da Silva) e recorrido Ped o 
Volcov (Advogado Doutor Ulisses Redel 
de Resende). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista, e, ro mé
rito. dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação. Falou pelo re
corrente Doutor José Alberto Couto Ma
ciel e pelo recorrido Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR — 279-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4.* R*glão, 
s^ndo recorrentes Novo Rio — Crédito, 
Financiamento e Investimentos S.A. e 
Ivalino Gonçalves B. (Advogado Doufor 
Francisco J. da Rocha e José Tôrres das 
Neves) e recorridas os mesmas. Foi Re
lator Ministro Wagner Giglio e Revisor 
Ministre Barata Silva tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista da empresa; quanto a revista do 
empregado. unanimemen*e, de'a conhecer 
e, no mérito dar-lhe provimento, pa-a 
acrescentar a condenação e remuneração 
das 7.* e 8.* horas além do adiciona’ já 
concedido, e diferenças de gratificações 
semestrais resultantes da integração no 
salário do valor das horas extras com o 
Irespectivo adicional. Falou pelo 2.° re
corrente Doutor José Torres das Neves. 
RR — 2904-77 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 1 “ Região senão -e- 
corrente Estado do Rio de Janeiro (Ad
vogado Dou.or Renato Freitas Ramos) e 
recor.ido Maria Cristina da Costa Pinto 
Mafra de Laet (Advogado Doutor Pauto 
Henrique Alves Ribeiro). Foi Rela.or Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimememe, não conhecer da revista. 
AI — 2559-77 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 2.“ Região, sendo agra
vante Creditum S.A. — Crédito, Finan
ciamento e Investimento (Advogados Dou
tora Neusa Voltolini) e agravado Marta 
Aieixo Calazans (Advogado Doutor José 
Torres das Neves). Foi Relator Ministro 
Wagner Gigiio tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. RR — 3287-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT de 2 * Região, sendo re
corrente Marta Aieixo Calazans (Advo
gado Doutor José Torres das Noves) e 
tecorrido Creditum S.A. — Crédito. Fi
nanciamento e Investimento (Advogado 
Doutor José Chiancone Neto). Foi Rela
tor Ministro Wagner Giglio e Re.isor Mi
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, por maioria, não conhecer da re
vista, vencido o Exmo. Senhor Minist.o 
Ary Campista. Falou pelo recorrente Dou
tor José Torres das Neves. RR — 3851-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
1.* Região, sendo recorrente Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco — CHSF 
(Advogado Doutor Eusébio Gonzales Cos
ta) e recorrido Roberto Figueiredo Leite 
e outros (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz e Reviror Ministro Warner Gi
glio tendo a Tu-ma resolvido, unarime- 
mente, não conhecer da revista. Falou 
pe.o reco rido Dr Raimundo Lima e Si a. 
Foi Reia or o Ministro Wagner Giglio. 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrido Doutor Raimundo Lima e Silva.
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RR — 3906-77 — relativo ao RR de De- 
cirõo do TRT da Primeira Região, sen
do recorrente Consórcio Técnico CMEL 
Estrela (Advogado Doutor José Augusta 
Caúla e Silva) e recorrido Amaro Vicen
te Ferreira Filho (Advogado Dr Luiz 
Antonio Barreto Lorenzoni). Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio e Revisor Minis
tro Bara‘a Silva, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, não conhecer da re
vista. RR — 4310-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4.ª Região sendo 
recorrente Renato Bischoff (Advogado 
Da. Ana Maria de Morais Santos) e 
recorrido Seagram — Distribuído'a de Be
bidas Ltda. (Advogado Dr. Ed. Gonçalo 
da Silva). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar- 
lhe provimento. RR — 4512-77 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 5 ª
Região, sendo recorrente Petróleo Brasi
leiro S.A. — Petrobrás — RPBa (Ad
vogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A. F. Penna Fernandez) e re
corrido Ubirajara Natal de Souza Santos 
e outro (Advogado Doutor Albérico de 
Oliveira Castro). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido unanimente

, conhecer da revista na parte 
referente ao pagamento de uma hora ex
tra no intervalo para repouso e alimen
tação e, no mérito, negar-lhe provimen
to Por maioria de votos vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz (relator). A Turma determinou que 
se faça a comunicação da infração a au
toridade competente (ORT). RR — 4547, 
de 1977 — re'ativo ao RR de Decisão do 
TRT da 1ª Região, sendo recorrente GS1- 
berto Lourenço Kastrup (Advogado Dou
tor Victor Frederico Kastrup) e recorrida 
Bolsa de Valores do Rio de Janeiro (Ad
vogado Dra. Neusa Rodrigues de Oli- 
veira) Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente. 
não conhecer da revista. RR — 4578-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2.ª Região, sendo recorrente Nadir Fl- 
gueredo — Indústria e Comércio S.A. 
— (Advogado Doutor Deusdedit Goulart 
de Faria) e recorrido Arnaldo Barbosa 
de Oliveira (Advogado Dra Maria Ap- 
parecida Ignacio). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e Revisor Ministro Warner 
Giglio. tendo a Turma resolvido unani- 
mente conhecer da revista e. ro mé- 
rio dar-lhe provimento para que o Re
gional julgue o Recurso Ordinário da re
clamada como de direito. RR — 5021-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
4 ■ Região, sendo recorrente Ademar 
Lombardí e outro (Advogado Dr. Alino 
da Costa Monteiro) e recorrido Rio Gran
de — Companhia de Celulose do Sul — 
RIOCELL (Advogado Doutor Lúcio Sér
gio Mascarenhas). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglia, tendo a Turma resolvido, unanl
memente, conhecer da revista e, no mé
rito negar-lhe provimento, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Barata Silva e 
Ary Campista. Falou pelo recorrente Dou
tor Carlos Arnaldo Selva. RR — 5369-77 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
5/ Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro S.A. — Petrobrás — RPBa. (Ad
vogado Doutor Ruy Jorge Caldas Perei
ra) e recorrido Vicente Ferreiia da Pai
xão (Advogado Doutor Solange Pereira 
Damasceno). Foi Relator Ministro Lom
ba Ferraz e Revisor Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mé:ito, 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Lomba 
Ferraz (relator). Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Wagner Giglio 
(revisor). RR — 19-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4.a Região sendo 
recorrente Eroci Souza Mariano (Advo
gado Doutor Alino da Costa Monteiro) 
e recorrido Indústrias de Roupas Renner 
S.A (Advogado Doutor Dankwart K. 
Kraepper). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido por maioria, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o pagam-n- 
to integral das horas extras e não so
mente do respectivo adicional além do 
que determinou os arts. 374 e 375 da 
CLT, vencidos oe Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz (relator) e Barata Silva. 
Falou pelo recorrente Doutor Carlos Ar
naldo Selva e pelo recorrido. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Wagner Giglio (revisor). RR — 88-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
5? Região, sendo recorrente José Antonio 

Emidío dos Santos (Advogado Dr. João 
Bispo Soares) e recorrido José Souza 
Santos (Advogado Doutor Euripedes Bri
to Cunha). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, por maíorit, 
conhecer da revista e, no mérito, da -lhe 
provimento, para anular o processado 
"ab initio”, procedendo-se a citação re
gular da reclamada, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Lomba Ferraz (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Wagner Giglio (revisor). RR — 
112-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2.a Região, sendo recorrente Or
lando Alves (Advogado Doutor Wilson 
de Oliveira) e recorrido Gilberto Esteves 
Martins e Cia. Ltda. Terraço Chopp — 
(Advogado Doutor Fausto Guimaraes 
Sampaio). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanime e pre- 
liminarmete, rejeitar a suspensão do jul
gamento argüido em contra-razões, co
nhecer da revista quanto a falta grave e 
a Súmula 63 e, no méruo, dar-.he pro
vimento, em parte, para aciescen ar à 
condenação o valor dos depósitos do 
FGTS, com diferenças deste, riSuLan.es 
da incidência dos recolhimentos sobre a 
remuneração de horas extras, tudo acres
cido de dez por cento, nos montantes que 
foram apurados em execução. RR — 207, 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da I a Região, sendo recorren e 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
— CEDAE (Advogado Doutor Jorge De- 
lani Barroso) e recorridos José Viana e 
outros (Advogado Doutor Salvador Viva- 
que Rocha. Foi Relator Ministro Lomba 
FVrraz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR — 263-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2» Região, sendo recorrentes José An
tonio Caiderelli e Banco Brasileiro de
Descontos S. A. (Advogado Dr. Renato 
R. ae Aimeida e Maurício A. P. Chaves) 
e recoiridos os mesmos. Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio e Revisor Ministro 
Barata Silva, tenuo a Tuima resolviuo, 
unanlmemente, conhecer da revista uo 
empiegado e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe p.ovimento para acrescentar a con
denação a remuneração com extras, de 
todas as horas trabalhadas em excesso à 
jornaua de seis horas no montante que 
lox apurado em execução, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo <^os.a e 
Lomoa Ferraz quanto a revista aa Em
presa, unanlmemente dela não connecer. 
Falou pelo 1» recorrente Dr. José Torres 
das Neves. RR — 385-78 — reiatlvo ao 
RR de Decisão do TRT da 2* Região. 
\fcxidf°. FecorrfenLe .Cristaieira Luziia^ã tí. 
A. (Advogado Wieslaw Chodyn) e recor- 
rido Manoel Roberto da Süva Panema (Advogado Dr. Tsuyoki Moil). Fof S 
tor Ministro Wagner Giglio e Revisor 
Ministro Barata Silva, tendo a Tur- 
ma lesolvido, unanimemente, conhe- 

m revlsta e- no mérito, por maio.ia, 
dar-lhe provimento para julgar imn.o- 

brs. Ministros Coqueijo Costa e A v 
Campista. RR _ 485-7x » y
RR de Decisão do TRT da 4eÍatpVO ao 
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Rtaias Barbosa de Andrade) e recor idò 

Wagne^Gigho^tend6 ^VÍSOr 

recoSlOHO 4’ se^
Deolinda Muiler Bopstn
Emílio Rothfuchs Neto e Alino daCorta 
Monteiro) e recorridos «
Relator Ministro Wagner Gigli e Revisor 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista da empregadora; quanto a revista 

da empregada, unanlmemente, dela co
nhecer, apenas quanto aos intervalos pa
ra descanso e, no mérito, negar-lhe provi
mento . Falou pelo 29 recorrente Dr. Car
los Arnaldo Selva. RR — 536-78 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 3 a Re
gião, sendo recorrentes José Luiz da Sil
va e outros (Advogado Dr. Jerônimo Bri
to da Cunha) e recorrido Florestal Ace- 
sita S. A. (Advogado Dr. Maurilio B a- 
sil). Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio e Revisor Minútro Barata Silva, ten
do a Turma resolvido, unânime e preli
minarmente, rejeitar a notificação do 
INPS, arguida pela douta Procuradoria e, 
não conhecer da revista. AI — 622-78 
— relativo ao AI de Despacho do TRT da 
L.a . .e jao, sendo agravante Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S. A. — 
(Advogado Dr. Fernando Alkmim de

Barros) e agravado Antonio Machado — 
(Avogado Dr. Miguel Raimundo Viegas 
Peixoto). Foi Relator Minist.o Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar a preliminar de desentranhamen- 
to da petição de fis. 134 e, negar _pi ovi

mento ao agravo. RR — 598-78 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 3v Re
gião, sendo recorrente Antonio Machado 
(Advogado Dr. Miguel Raimundo Viegas 
Peixoto) e recorrido Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S. A. (Advogado 
Dr. Fernando Alkmim de Barros). Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio e Revisor 
Ministo Ba: ata Silva, tendo a Turma , 
resolvido, unanimemente, não conhecer ' 
da revista. RR — 610-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2.“ Região, 
sendo recorrente Piaciao Mumz Laurm- 
do (Advogado Dr. Wilson de Oliveira) e 
recorrido Cantina e Pizzaria Aclimação 
(Silvio do Nascimento). Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resoivido, 
por maioria, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para defeiir 
ao reclamante as consequências da in
justa despedida vencido o Exmo Senhor 
Ministro Wagner Giglio (relator) . Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva (revisor). RR — «70-78 — 
:e)at’vo ao RR de Decisão do TRT da 2A 
Região, sendo recorrente João Raimundo 
de Oliveira (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) e recorrido Light — Servi.os 
d» Eletricidade S. A. (Advogado Doutor 
Célio Silva (Advogado D- Célío Si’va). 
Foi Relator Minis‘ro Wagner Giglio e 
Revisor Minirtro Barata Silva, tendo a 
Turma -esolvido, unanimemente. conhe
cer da revista e. no mérito, po- ma’ora, 
negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Barata Silva (reviso-) e 
Ary Campis‘a. Falou pelo recorrente D*.. 
Raimundo Lima e Silva. RR — 612-78 — 
relativo ao RR de Decisão da TRT da 2.” 
Região, sendo recorrente Banco Nacio. al 
da Habitação — BNH (Advogado: Dou.or 
Samuel Sinder) e recorrido Heinz Kai- 
zenwadel. Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Gi
glio, tendo a Turma resolvido, unani ,.e- 
mente, conhecer da revi, ta e, no méri o, 
dar-lhe provimento, para anular o pro
cesso ab-initio, por falta de fo~ma pro
cessual adequada. RR — 707-78 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 4a Re
gião, sendo recorrentes Jorge Ernesto da 
Silva e Lee S. A. Indústria de Con ec- 
ções (Advogado: Dr. Da.cy Von Hoo- 
nholtz e Dankwart K. Knaepper) e re
corridos os mesmos. Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wagner 
Giglio, tendo a Turma re.olvido, unani- 
memente não conhecer da revista da Em
presa; quanto a revista do empregado por 
maio ia. dela conhecer e, no mérito, dar- 
lhe provimento, em parte, para reconhe
cer ao recorrente direito a remunerarão 
extra o-diná: ia até 31 de julho de 1975, 
venidos os Exmos. Srs. Ministres Lomba 
Ferraz (relato-) e Ba'ata Silva. R’dgi-á 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Warner 
Giglio (reviso-) RR — 801-78 — re ativo 
ao RR de Decisão do TRT da Ia Região, 
sendo reco-rente Banco Independência — 
D°c-ed de Investimento S. A. (Advoga
do Dr. Carlos Fduardo Aze-edo L p s) 
e reco-rido José Marque: Xavier (Advo
gado Dr. Seve-ino Nazário -’e Oliveira) . 
Fo’ R?'ato- Mim-t-o Lomba Feriaz e Re
vido- Mmlst-o Wa^ne m’’io tm h a 
Turma resolvido, unanlmemente, conh“- 
c— a —vis^ e. no mó-ito. neva -lhe 
provimento. RR — 839-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Regi-o, 
sendo recorrente Banco Me can'il d? São 
Paulo S. A. (Advogado D-. Ci-lo- H. Z. 
Mazzeo) e reco rido Arthur Pet-ell' 'Ad- 
vn-"do D . TTÍvsrs Rle-rl do Resende). 
Foi Relaiov M’nist-0 Wa^em Gigl'o e 
Revi-o- Miní-t-o Bami? °i’va. t-nd^ a 
Tu-ma ve-olvido. unanimemente, não co

nhecer da revirta. Fa>ou oe’o r°cor-ldo 
Dr. Raimundo Lima e Silva. RR — 9’2 
do 1978 - —’aJ’vo ao RR de D-cvão do 
TRT da 1» Região, sendo recorrente Alí- 

oo—to- vH-d n Helvética — Uti
lidades Domésticas Indústrias e Co-eé-- 
cio Ltda. (Advogado Dr. Annibal Fer
rei-a e Geraldo Ramos Sandes) ■= r-cor- 
ridos os mesmas. Foi Relator Mmistro 
Lomba Ferraz e Revisor Minrt-o Wagner 
Gi"11o tend^ a Tu ma re-olvido, unani- 
m^m-nt". ro-1' rw da revista do empre
gado e, no mérito, dar-lhe provimento 
pa-a exc uir da condenação a correção 
mnne+é-ia ■‘a "owpm-ac-o decor-e-te da 
decisão anterior; quanto a revista da 
Empresa, unanimemente, dela conhecer e, 
no mé i'o, nrgar-lhe provimento. AI — 
812-78 — relativo ao AI d" Despacho do 
TRT da 3? Região, sendo agravante Ban
co do Brasil S. A. (Advogado Dr. Ely 
Silva) e agravado Abel Neupmann (Ad
vogado D-. O-délio Azevedo Sette). Foi 
Relator Minist-o Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido unanimem-nte negar 
provimento ao agravo. RR — 997-78 — 
-‘-'ativo ao RR d° Dec’'ão do TRT da 
2’ Região, sendo -ecor-e-ve Abe’ Ne p- 
pmsnv (Advogado D-. O-délio Azev-do 
Sette) e reco-rido Banco do Rrasil S.\. 
(Ad ogado Dr. ^ly S'lva). Foi Re’ator 
M: '-‘ro Lvmba Fe—-z r Rmdsor MiniSr 
t-o Wegvp- çpfiin tonrto r Tu-ma re o’- 
vido, unar>im"mente, não conhecer da re- 
vi-to RR-1029-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da Ia Região, sendo re- 
cor-ente.s Ca-los Vicen‘» D’as o on‘ms 
(Advogado Dr. Alino da Costa Mo-'*"’- 
-n) „ -ec—idn Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sistema Regional — Rio de Ja
neiro (Advonado Dr Fduardo Sé-mo de 
Lima). Foi Relator Minist-o Warner Gi
glio e Revisor Ministro Barata Silva ten
do a Tu ma rprpivido. nor ma'oria, co
nhecer da revista, vencido o Fxmo Fr. 
M’ni ‘ro Lomba Ferraz e. no mérito, una
nimemente. r>egaT-lhe provimento. Fa'ou 
p°'o —'corrente Dr. Carlos Arnaldo Fe'- 
va RR — in’9-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 1» Região, sendo re
co—ente Hiréíto ciemevte das Neves — 
(Advotzado Dr. René Ca-los Sou-b^ck" e 
r"co—ido Mon+eded^son Farmácêutica S. 
A. (Advogado Dr. Manoel Tava-es dos 
Santos). Foi Rela‘0- M’nist-o Warner 
G’viio e Revisor Minist-o Ba-ata Si'v, 
tendo a Turma reso’’'ido um~imem-nt“, 
não rnnboc°- <ia revts*a —r-iiai-i0 — 
rnRH-r, ao pp, (jç D°cisão do TRT da 
31 R“g’ão, sendo r-cn—ente- «Rin-o Ana- 
cle‘o Ferreira e ont-os (Advogado San- 
d-a de Bn^os Mesonita) e -eno- ido Rede 
Fe—m-jéria Fede—1 S A 'Ad-o-adn Dr. 
Ped-o Servo de j=rUS Rorha) Foi Re'a- 
te - Mi-lst-o Wa^ver Giibo e Revisor m;- 
rdst-n Ba-ata Silva, t»ndo a Turma -"- 
solvido »or ma'—-la conbpcer da revista, 
vencido o Fxmo S” xrmivt-o Tom'-a 
Fe—az e. no mérito, unanimemente, dar- 
ibe movimento em parte, para detzrmi- 
'nar a voua dos autos ao Eg. Regional 
para 0 juigamento do mérito. RR — 1153 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 4' Região, sendo recorrente Má- 
noel Baibo.a Dias (Advogado Dr. Alino 
da Costa Monteiro) e recorrido Zivi 
Cutelaria S. A. (Advogado: Dr. Elio 
Carlos Englert). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio e Revisor Ministro Ba
rata Silva, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista, apenas, 
quanto ao adicional de insalubriúa e e, 
no mérito, por maioria, nega--lhe provi
mento vencido o Exmo. Sr. Minisfo Ary 
Campista. Falou pelo recorrente Doutnr 
Carlos Arnaldo Selva. RR-1159-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 4» 
Região, sendo recorrente Odilío Jov’no 
Machado e Zivi S. A. Cutelaria (Advo
gado Dr. Alino da Costa Monteiro e Elio 
Carlos) e recorridos o: mesmos. Foi Re
lato Mini-tro Wagner Giglio e Revisor 
Minist-o Barata Silva, ‘endo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista do empregado; quanto a re
vista da Emp-esa. p-eliminarmente, não 
conhecer dos documentos de folhas 63-76, 
unanimemente, dela conhecer quanto ao 
intervaldo para alimentação e ho-ário de 
comppnsação e no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para excluir da con
denação e remuneração das horas extras 
e o • espectivo adicional, vencido o Exce
lentíssimo Sr. Minist-o Ary Campista. 
Por maioria, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz determi
nou a Turma comunicar no pon‘o do in- 
terva'o para alimentação, a inf-ação a 
p-’egacia Pegical do T-ihaP-o. FaFu 
polo P recorrente D”. Cario: Arna’do 
Selva RR — 1119-78 — re’atívn ao ”R 
de Decisão do TRT da 4’ Região s°nd> 
recor-ente Companhia Crris Po-t-ale- 

.cren-e (Advovado D-. Levone EngeD e

riSuLan.es
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recorrído Paulo Rogério Campos Advo
gado Dr. Carlos Alberto Pires de Miran- 
da). Foi Relator Ministro Wagner Gi- 
glio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimente, 
não conhecer da revista RR 1213-73 
relativo ao RR de Decisão do TRT ■■'a 5 • 
Região, sendo reco-rente Petróleo B.asi- 
leiro S. A, Petrobrás — RLAM (Advoga
do Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Fernande) e recorrido 
Raimundo José de Carvalho (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Tu. ma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo 2? Recorrente Dr. 
Raimundo Lima e Silva. RR — 1563-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2» Região. s»ndo recorrente Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Advogado Dou
tor Mário Bastos Cruz Teixeira Noguei
ra) e reco-ridos Olavo dos Santos e ou- 
t-os (Advogado D Valter Uzzo). Foi 
Relator Ministro I mba Fe-raz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, conhecer da e- 
vista e. ,-.o . érlto, dar-lhe provim nto 
para declarando a incompetência da Jus
tiça do T atalho, declina- da competên- 

ia para uma das Varas ’os Feitas da Fa
zenda Pública do Estado e São Paulo, 
para onde deverão ser remetidos os au'os. 
Fa’ou pelo recorrido Dr. Raimundo Lima 
e Silva. RR — 848-78 — re’ati”o ao RR 
de Deci ão do TRT da 2» Região, sendo 
recorrente Meliorpel — Papéis Indu t lais 
e Emp-egnadbs (Advogado Dr. Paulo de 
Tarso M. Magalhães) e recorrido Bosco 
Araújo de Menezes) . Fo; Relator M nh- 
t-o Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi o, 
adiar o julgamento por ter havido empa
te na votação. A revista foi conhecida 
unanimemente e. no mé-ito, por mrioia, 
os Esmos Srs. Minist-o; Lomba Fer-az 
(relato-) e Wagner Giglio (-evisor' da
vam p-ovimento pa-a julgar improcpd'n- 
te « reclamarão e os Ermos. S-s. Mi
nistros Ba-ata Silva e Ary Campista re
gavam provimento. Encer-ou-se a Ses ão 
às vinte horas, tendo s'do esgotada a 
Pauta. E pa-a constar, lav-el -» p-rs^n+e 
Ata nue vai assinada nelo Excelentíssimo 
S“nhor Ministro Presidente e por mim 
s"bsc’lta Tr’hu-a) Superior do Trabalho 
aos vinte dias do mAs de junho de mil 
novecentos e -e‘enta e rito.

BrasPia 26 de junho de 1978. — Mário 
de A. M. Pimeniel Júnior, Secretário da 
3* Turma.


